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RESUMO DO OBJETO
Fica denominado Ginásio do Conjunto Habitacional João Correia de Araújo, no município de Santo André, como "Senhor
Edivaldo Rafael  Camilo",  autorizando o  Chefe  do Poder  Executivo  a  mandar  confeccionar  a  respectiva  placa de
denominação, com entrada em vigor na data de sua publicação, em 18 de abril de 2023, conforme Lei sancionada pelo
Prefeito Constitucional.
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